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l,igü 8:7, item I, da Constituição, de
orct.s:

Art. IÇo O Decreto no 45.884, de
27 de abril de 1959, fica assim modi
ficado:

Clt» 'sr suprímtdc o nc 4 do art. 4Ço;
b) O are. 22 passa 'c: ter a seguinte

redaeêo:

O Estabelecimento C e n t r a I de
'I'raasporte contará com um Serviço
de Embarque do Pessoal que se .n
carregará das atividade!" relacionadas
com 'o contrôte e embarque do pessoal
transtertdo ou em trânsito no Estado
da. Guanabara. inclusive seus depen
dentes, bem coma da assistência so
Cial, mediante indenização.

Art;. 29 O atual Serviço de -Em
carque. do Pessoal passa a integrar o
zstaeerccnncnto Central de 'I'rans
pcrte,

Art. 3,9 O presente c.ecreto entrara
em Vigor na data de sua pubhcaçâo,
reeogades as disposições em contrv
rio.

Brastlla, DF., 20 de julho de 1961;
l4,OÇ da Independência e 739 da ;-",e
l'i!!>!1ca.

.J!buo QUADROS.

Oàlllio Denys.

D~ETO NO? 51.005 DE 20 DE
JULHO DE 1961

Dtspõe sôbre a Comissão de e-tuaoe
LegtSlativos (to Iâitusterio da J,U-SR
f4:m e Negócios, Interiores.

o Presidente da República, apro
vando o plano de trabalho de prcje
temente de reformas de CÓdIgOS pro
posto pelo' Mímstro da Justiça e Ne
gÓCIOS Interiores, e dispondo sobre a
eteuoraçêo, em geral, de projetos de
leis pelo Ministério da Justiça, de
creta:

Art. 19, A Comissão de Estudos Le
gislativos do Ministério da Justiça e
Negocios Interiores inclui um. 5BrVlçO
permanente e um serviço transitório,
durando êste até . o têrmo das tarefas
que especialmente se lhe atribuem
neste decreto.

Art. 2° O serviço permanente e
executado por um órgão coletivo, com
posto do Onere e do Subchefe de. Ga
binete do Ministro e de um Assisten
te Jurídico do quadro do Ministério.

Art. 39 São atribuições, dêsse ';órgão
examinar, depois de elaborados pelo
Departamento do Interior :,_da Justi
ça,os projetos de lei cuja Iníoiattva
se impuser ao Govêrno da República
no setor do Ministério da Justiça, en
camínnanüo-cs, com o seu parecer,
ao Ministro.

§ 19 Oaber-Ihe-á a dírete elanora
ção dos projetos' nos casos, especíaís
em que o Mínístro o determínar ,

§ 2i? Excluem-se das suas atribuí
çôes, pelo tempo que durar o serviço
transitório, os projetos de que êste,
na conformidade do artigo seguinte,
é íncumbíuo,

Art., 4" Ao serviço transitório, ae
nominado Serviço de Reformas de
Códigos, compete o, projetar .ento dos
Códigos Civil, de Oorrgaçôes, das 80""
eíedades Comerciais, dos 'rttuios 'de
Credito. da Navegaçã-o, Penal. de Me~

ncres, Processual Civil, Processual Pe
nale da Contabilidade PUblica, bem
como das Leis de contravenções Pe
nais, Estatuto do Comerciante '8, como
reforma da atual Lei de Introdução
ao Oódtgo Civil, de Disposições sôbre
as Leis em Geral .

Parágrafo único. Também lhe m
cumbe cooperar, no possível e sorící
tado, com ° Relator do projeto de Có
digo Nacional de Trânsito na Ocmía
sâo de Oonstttuíçâo e Justiça da Câ
mara dos Deputados.

Art. 59 O Serviço será chefiado por
um doutor em direito, docente ou pro
fessor de direito. designado pelo Mi
nistro da Justiça para Coordenador
das Retormas de Códigos, ao MinIstro
diretamente subordinado,

§ 10 O Coordenador, em revíme de
prestação de serviços eventuais, na
forma do Decrete nv 50,924, de 6 de
julho de 1961, terá os honorários que
o Ministro arbitrar, pagos com os re
cursos oroamentàncs ou especiais pos
tos à dtsposrçáo da Ctomtssâc de Es
tudos Legtstatrvos ou, determinada
mente, do serviço de Re'rn-mas de
Códigos.

§ 20? A sua prestação de' serviço cu
rará até 31 de dezembro de 1962, po
dendo, se a tarefa o exigir, sei pror
rogada por- ato do Ministro da Justi
ça e prazo certo.

Art. 69 Cada um dos seguintes Có
digos - Civil, o de Obrigações, o de
Navegação. o de Menores, ")proces·
suar Civil, o Processual Penal e o de
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COntabilidade Pública, ben- como a
Lei de Dispoaíçôes sôbre as Leis- em
Geral, será projetado por um espe
cialista, designado pelo Ministro, em
prazo convencionado entre o Projeta
dor -e Coord-enador das Reformas e
pelo Ministro aprovado.

§ 19 O Código das Sccíedades Co
merciais, o Código de Títulos de', Cré
dito e o Estatuto do Comerciante S~

rãc projetados por um mesmo espe
cialista.

§ 29 O Código Penal e a Lei de con
travençôes Penais terão, também, as
tarefas dos seus projetamentos en
tregues a um mesmo especialista.

§ 3° Se de algum projetamentc fôr
encarregado parlamentar, sê-lo-á a ti
tulo rigorosamente gratuito, em Te,;.
gime de convite. sem nenhuma de
pendência hierárquica e como serviço
relevante.

Art. 79 Elaborados os anteprojetos,
serão êles publicados. no Diano Oficial
da União, para, em 60 dias da .data
de publicação, receberem sugestões de
cidadãos, juristas e coletividades que
se interessarem.

parágrafo único. A revista "Arquí
Vos do Ministério da Justiça" tam
bém publicará os anteprojetos, deven
do providenciar, se possível contem
porâneamente à publicação. do Diá
rio Oficial, separata de cada um, cujos
exemplares possam ser dístríbuídoa
aos Tribunais, Faculdades de Direito,
Conselhos da Ordem dos Advogados,
Institutos da ordem dos Advogados e
Associações do Ministério Público.

Art. 89 Decorrido o prazo para co
lheita de sug-estões, o Projetador pre
sidirá uma Oomíssão de especialistas,
que terá. além dêle. mais 2 a 4 mem
bros, designados pelo Coordenador,
comíssâo que, em outros 60 dias. reve
rá o anteprojeto. debatendo e votan
do as opiniões dos seus mer .bros e es
sugestões recebidas, enviando ao Co
ordenador, n'o final do prazo, como
resultado dos seus trabalhos, o pro
jeto assentado e relatório que o jus
tifique.

§ 19 Os anteprojetos de Códigos das
Sociedades Comerciais e de Títulos de
Crédito e o Estatuto do Comerciante
serão revistos, conjunta: rente, pela
mesma Comissão - a. Oomíssâo de
Legislação Comercial.

§ 2l? Os anteprojetos de Oódígo Pe
nal e da Lei de Contravenções Pe
nais serão revistos, conjuntamente.
pela mesma Comissão - a Comissão
de Código Penal.

§ 3° O prójetador do Código de -pro
cesso Penal será membro nato dá Co
missão de. Oôdígo Penal, eo Projeta;
dor do Código penal, membro nato da.
comissão do Código de Processo Pe
nal.

S 4\1 Os projetadores do Código Civil
e do Código das Sociedades comer
ciais e de Títulos de crédito pattíci
parâo da Comissão do Código de oort
gações ,

Art. 99 As reuniões das Comissões
serão taquigrafadas e as notas taquí
grafícas .reunidas em volume para
cada anteprojeto.

§ 19 O Serviço de Reformas, de
Códigos extrairá das notas taquígrá
ficas, para cada artigo assentado,
uma ficha que resuma os cebeeea eo
bre ele havidos e consigne, da modo
completo, as razões do dispositivo em
que a Comissão se .fíxou.

§ 29 A revista "Arquivos do Mínís
térío da Justiça" publicará, opcrtu
namente; as notas taquígráfíoas ,

Art. 10. O Coordenador, de .P9SSB
dos projetos das comissões, estudará
a harmonização de uns com outros e
com os príncípíos de orientação geral
fixados ou, aprovados pelo Ministro da
Justiça e, com base na, justificativa
dêles pelas Comissões, nas fichas ex
traídas das notas taquígráfteas e nos
resultados da harmonização referida,
proporá ao Ministro a exposição de
motivos de cada projeto a ser epre-«
sentado .ao Presidente da República .

Art. 11. O Serviço de Reformas
de Códigos terá sede principal na .-í 
dade do Rio de Janeiro, e sede secun
dária na de São Paulo.

Art. 12. Os Projetadores e os
membros de Comissões terão pagas
pele União as despesas de transpor-e,
determinadas por necessídadea do en
cargo e, arbitradas pelo Ministro, M
de estada fora do local de sua real
dêncía, pagas umas e outras por con
ta das verbas da Comissão de Bstudos
Legislativos ou, especificamente, -to
Serviço de Reformas de -Códígos.

Parágrafo umco. O Coordenador
só terá despesas de estada' fora do
Rio e de São Paulo, sendo-lhe. pagas
as de transporte do Ríc de Janeiro ou
de São Paulo, de uma pará outra
capital ou para qualquer localidade
do pais.

Art. 13. Aos Projetadores que. c
solicitarem, será paga .uma retribui
ção, arbitrada pelo Ministro_ da Jus
tiça, com a qual se indenize- o que
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perderem por seu afastamento do
exercício do ensino.

Art. 14:. O Ministro da Justiça
poderá arbitrar para os Projetadores
uma gratificação pela execução de
trabalho técnico e científico a que se
dispuserem.

Art. 15. O Ministre da Justiça
proporá ao Presidente da República
se requisitem dos Governos dos Es
tados, para serem postos à disposição
do Ministério 'da Justiça, sem perda
de vencimentos' e vantagens, os pro
fessõres universitários estaduais que
devam 'trabalhar no Serviço 'de Pe
formas de Códigos e reclamam êsse
afastamento, bem como o comíssío
namento, no Mínístérâo, de professô
res universitários' federais subordina
dos a outros Ministérios.

§ 1Q O Ministro requisitará dos
Governos dos Estados ou de outros
Ministérios ° comissionamento. de
runótcnenoe que dispense, para res
salva de seus vencimentos e vanta
gens, a determinação do Presidente
da República.

§ '29 Não será requisitado o pro
fessor .ou funcionário que, para pres
tal' trabalho ao Serviço de Reformas
de 'Códigos" o dispensar.

Art. 16. O Serviço de Reformas de
Códigos trabalhará em conexão com
o Gabinete do Ministro da Justiça, e
o Gabinete organizará a Secretaria
do Coordenador, segundo, as solicita
ções dêste.

§ 19 Um oficial do Gabinete, com
grau de bacharel em direito, será de
signado, pelo Mimstro, sob proposta
do Coordenador, para exercer as fun
ções de secretário-Geral do servico.

§ 29 Um oficial de admínístração,
sediado no Rio de Janeiro, assistirá à
Comissão de Estudos Legislativos, fi
especial ao Serviço de Reformas de
Códigos, com as atribuições de rece
ber e movimentar os -ecursos orça
mentários ou especiais que forem
postos à dísposíçâo de Comissão ou,
determínauamente, do Serviço.

§ 39 Para os serviços de Secreta
ria das Comissões, sobretudo de ta
quigrafia e fichário, serão requisita
dos funcionários que' poderão perce
ber gratificação por serviços técnicos
ou extraurdinários.

§ 49 Também poderá ser admitido
pessoal para os serviços de Secretaria
das Oomtseôes nos termos do art. 39,
e parágrafo, do Decreto nc 50.314, de
4:. de março de 1961.

§ 59 Poderão ser designados fun
cionários requisitados de outras se
ções do Ministério da Justiça, de ou
tros Ministérios, ou de Governos de
Estados, para realizarem pesquisas
solicitadas pelof. Projetadorea.

§ 69 O Serviço fornecerá aos Pro
jetedcres todos os elementos, ao al
cance do Serviço, que êles solicita
rem.

Art. 17. São atribuições do Coor
denador:

a) manter as relações do Mínís
tértc da Justiça com todos os proje
tadores, transmitindo-lhes os pontos
de orientação geral pelo Ministro 'fi
xados ou aprovados, atendendo-lhes
às solicitações de meios, ao alcance
do Ministério, para a realização das
suas tarefas, e velando pela execução,
por êles, dos compronussos que assu
miram:

b) orientar os trabalhos da secre
taria do Serviço, quer na rase preti
minar do prcjetamento, quer na de
recebimento ,de sugestões, -uer na de
reuniões das Comissões, podendo,
quanto a estas, comparecer a tais
reuniões sempre que conveniente e
nelas opinar sem, todavia, direito a
voto;

c) providenciar por que sejam
cumpridos os arts. 79 e 9?, e seus pa
rágrafos;

d) designar os membros das Co
missões de revisão dos anteprojetos.
na' forma do art. 89;

e) solicitar, a qualquer tempo, su
gestões sôbre as matérias em pauta,
a personalidades e coletividades;

í) propor ao Ministro da Justiça
as alterações nos projetos necessáríos
à harmonização de uns comas ou
tros e com os príncípíos de orientação
geral fixados ou aprovados pelo Mi
nistro; bem como as exposições .de
motivos que acompanharão ° 'ofereci
mento dos projetos ao Presidente da
República (art. 79);

g) fornecer ao Ministro da Jus
tIça todos os elementos necessários a
esclarecimentos pedidos pela Câmara
dos. Deputadas ou pelo 'Senado, no
decorrer da discussão dos projetos;

h) propor ao Ministro da Justiça
as requisições de funcionários neces
sários ao serviço, bem como as -cd
mIssões de pessoal que, na forma do
§ 29 do art. 13, se impuseram;

i.) manter as relações do Minis
tério da Justiça com o relator do CÓ-
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digo Nacional do Trânsito lia Comís
são de Constituição e Justiça da Cá
mara dos, Deputados, enoamínhandc
lhe sugestões recebidas, atendendo
lhe a pedidos de pesquisa e esclareci
mentos, dando-lhe tôda a cooperação
que 'êle solicitar no sentido do aper
feiçoamento do projeto de iniciativa,
já, do Poder Executivo.

Art. 13. I!:ste Decreto entrará em
Vigor na data' da sua publicação, ,re
vogadas as disposições em contrário.

Bras11ia, em 20 de julho de 1961;
140Çl da Independência e 731;> da Re
pública.

JÂNIO QUADROS.

Oscar Ped1'OSD H arta.

DECRETO NO 51. 006 - 20 DE JULHO
DE 1961

Declara públicas, de uso' comum, do
-tiomímio do Estado de Sáo Paulo as
ãguas do rio "Agua Branca"

o presidente da Repúntíoa, usando
da atrfbuícâo que lhe confere o ar
tigo 87, inciso 1, da Constituição, e
nos têrmos do' art. 5Q do Decreto-leI
n9 2.281, de 5 de junho de 1940;

Considerando que o edital de. clas
sificação do curso dágua publicado
no Diário O/:cial de 17 de dezembro
de 1950 não suscitou qualquer contes
tação ou reclamação;

Considerando que o Conselho Na
cional de águas e Energia Elétrica
opinou pela classificação constante
do mesmo edital, decreta:

Art. 19 São declaradas públicas
de uso comum do dommío do Estado
de São Paulo as, águas do curso de
nominado "água Branca" em tôda a
sua extensão, que se acha ínctuído no
município de Ilhabeia e é tributário
pela margem esquerda do rio Tócas .

Art. 2Q ~ste decreto entra em vi ...
gor na data de sua publicação,

Art, 3Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília. 20 de julho de 1961, 1409
da Independôneía e 73Q da Repubnca

JÂNIo QUADROS

João Agripino

DECRETO NO,51.007 - 20 DE .JULHO
DE 1961

Declara pi/,blicas, de uso comum, do
domínio do. Estado do Paraná .cs
águas do rio denominado "Barra
Nova", "Bom" e "Bom", respecnoa
mente nos sem trechos supersor,
médio e interior.
O Presidente da República, usando

da atrtbuícâo que lhe confere o ar
tígo 87, mcíso I, da. Oonstit.uçtao, e
nos têrmoa do art.. 59 do Decreto-lei
no :L<l81, de 5 de junho de 1940:

Considerando que o edital de clas
sificação do curso dágua publicado
no ôiario Ottcuú de 2 de outubro de
1959 não' suscitou qualquer contesta
ção ou rectamaçâo:

Considerando que o Conselho _Na
cional de águas e Energia El2trica
opinou pela classificação constante do
mesmo edital, decreta:

Art. 19 São declaradas públicas
de uso comum -de domínio do Estado
do Paraná, as águas do curso deno
minado "Barra Nova", "Bom" e "BOlU"
respectivamente nos seus trechos su
perior, médio e inrertor: que nasce no
munícípío de Apucarana, Iímrta êste
com os de _Califórnia, Araruva e Bor
razópo.ís e umrta ainda Os muntctpíos
de Marumbi e Pedro de jvaf-com o
de. Borrasópolís e é .trtbutárto pela
margem direita do rio Ivaí ,

Art . 2Q Ú:ste decreto entra em vi
gor na data- de sua " publicação.

.àrt.. 3Q Revogam -se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de julho de 11131, 14{}Q
da jndepennóncía e ,739 da Repúbnca..

J ÂNIO Qu f!.DROS
soao Agnpino

DECRETO N9 51. OOSJ - DE 2'0 DE
JULHO DE 1961

Dzspõe sõbre competições desp'o1'titlas~

disciplina a participação dos auetas
nas partidas de futebol e da outras
providências.
O presidente da República, 'mando

das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, item L da Oonstttuícâo,

Considerando que o Conselho Na
cional de Desportos tem por av-Ibuí
çâo específica orientar, nscauaa-, e
incentivar a prática dos desportos em
todo o território nacional, nos têrmos
do Decreto-lei ne 3.199, de 14 de abril
de 1941;

Considerando que ao Ccnsethc Na
cional de Desportos compete estudar
e promover medidas que tenham por


